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THItCEIKO ADITAMENTO AO COMTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

l ' i í lu presente instrumento particular de aditamento ao contrato para prestação de serviço, as partes, de um lado,
» . . : i i : J n : Í i ' I O D£ SAU FRANCISCO DE ASSiS, pessoa jurídica de direito publico interno, CNP| n« fl7.896.802/0n01-01,
••.;;»-tíSu'iHi.1lo ptlu Prefeito Munic ipa l RUBEMAR PAULINHO SALBEGO, denominado CONTRATANTE e de outro lado a
Empresa LbiTOKA (O K N A LÍ STIC A JARROS LTDA. EPP, CNPI n* 00.512.930/0001-24, com sede na Rua Olavo Bilac
n" Ciíi, Liliane líaixa. Porto Alegre/RS, denominada de CONTRATADA, em razão cio Pregão Presenciai n90<in/2Q17, firmam
t, [ j j - t isci i i t í l u r i í i i i , mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAIJSU1.A PftlMElllA-

i.'i.;ii Uisi1 liíi LIM ny 10.520/02 i aplicaçún subsidiária- da Lei r." 8.666/93 devidamente atualiz;ida c o Pregão Presencial

i]'- '04U/2rj]7, íii-mam o presente Termo Aditivo ao Contratn objinivaiido a publicação dos avisos de licitações e demais atos
:i,i-, Jil-eisas .Secretarias da Administração Municipal , conforme especificações contidas no Anexo l, parte integrante deste

CtAUSJlASKGUNÍiA-

' - ' . . i - > i - i i i vista t | i : i - . > i - i n tu t ilo )'i-t!g;io Pj'esenciai nH0'10/2017, foi regulaniienn; publicado e, em sua Cláusula Sétima,
, u, . i n s - i i . i ;t iviiíiv.t.;;,,) ii, t . i . u t i ,u» fii:iii!do, im.-; moldes determinados pela legislação supra citada, é que se firma o

'!'s i um '.

tROEIttA-

.'':-, |»dffi.-s |>nuTogum u Comnito, peio presente aditivo, por mais Ol(atio), com vigência a partir de 10/outubro/202ú até
(19/Outubro /2021, em conformidade com o que se determina a Lei íi.666/93.

CLAUSULA QUARTA-

Permanecem válidas e vigentes as demais cláusulas do Contrato ora aditado, não modificadas pelo presente adit ivo.

E, estando as partes acordarias, celebram o presente aditivo cm 02 (duas) viab de igual teor e forma, depois de lido
e aprovado, para todos os efeitos legais e de direito.

São Francisco de Assis, 07 de outubro de 20211.
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Prefeito
Contratante

EDITRA JOR. JARROS LTDA. EPP
CNPJ/n* 00.5 ] 2.930/UOO l -24

nitra ta d a

Visto:

José

PREFEITURA M U N I C I P A L DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - CNPj: 87.890.882/0001-01 RUA JOÃO MOREIRA,
1707 - FONE: (55) 3252.1414 - CEP 97.610-000 - SÃO FRANCISCO DE ASSIS


